
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 475.142 - BA (2018/0277536-5)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : JOSE CRISOSTEMO SEIXAS ROSA JUNIOR 
ADVOGADO : JOSÉ CRISOSTEMO SEIXAS ROSA JUNIOR  - BA041361 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
PACIENTE  : DOUGLAS SARUBI FERREIRA (PRESO)
 

  

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. FUNDAMENTAÇÃO E EXCESSO DE PRAZO. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO.
1. Conforme reiterada jurisprudência deste Superior Tribunal, a prisão 
cautelar só pode ser imposta ou mantida quando evidenciada, com explícita e 
concreta fundamentação, a necessidade da rigorosa providência.
2. No caso, a prisão cautelar do paciente não foi fundamentada em fatos 
concretos aptos a justificar a prisão preventiva, pois o Juízo sentenciante, ao 
decretar a prisão preventiva, não mencionou nenhuma circunstância concreta 
dos autos que evidenciasse a acentuada reprovabilidade da conduta 
perpetrada ou a elevada periculosidade do acusado.
3. Ordem concedida para revogar a prisão preventiva imposta ao paciente na 
Ação Penal n. 0529421-67.2017.8.05.0001, em curso na 6ª Vara Criminal da 
comarca de Salvador/BA, salvo prisão por outro motivo, sem prejuízo da 
decretação de medidas cautelares diversas da prisão pelo Magistrado 
singular, fundamentadamente.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

prosseguindo no julgamento após o voto-vista antecipado da Sra. Ministra Laurita Vaz 
concedendo a ordem, sendo acompanhada pelos Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, 
Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro, acordam os Ministros da Sexta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conceder o habeas corpus nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, 
Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz (voto-vista) votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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